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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 161/23 

INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃON°300305/05 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE. 
SECDET – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
AGENCIAMENTO DE ARTISTAS REGIONAL E LOCAL EM COMEMORAÇÃO 
AO ANIVERSÁRIO DE 140 ANOS DA CIDADE DE JURUTI, PARA ATENDER AS 
NECESSIDDES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO ER 
TURISMO DE JURUTI/PA. 
 

1. Relatório: 
 

O presente cuida de contratação, por inexigibilidade de licitação, para 
CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE.SECDET – CONTRATOS. INEXIGIBILIDADE.SECDET – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ARTISTAS 
REGIONAL E LOCAL EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 140 ANOS DA 
CIDADE DE JURUTI, PARA ATENDER AS NECESSIDDES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, DESPORTO ER TURISMO DE JURUTI/PA. 

 

Os autos vieram a esta Assessoria Jurídica para analisar a possibilidade 
jurídica de se processar a presente inexigibilidade de licitação, bem como da 
homologação de seu julgamento. 

 
Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-

se aos aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a 
estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação ao interesse 
público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos. 

 
Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao órgão jurídico 

adentrar o mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, 
exceto em caso de afronta aos preceitos legais. O papel do Órgão jurídico é 
recomendar (de forma opinativa) que a justificativa seja a mais completa possível, 
orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou  
reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou 
desarrazoada, de forma a não deixar margem para eventuais questionamentos. 

 
Pois bem. Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que 

consubstanciaram todo o procedimento, passemos, estritamente, a análise dos 
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elementos/requisitos jurídicos do presente feito. 
 
 

2. Da fundamentação jurídica: 
 
 

A Carta Republicana de 1988 preceitua em seu art. 37, inciso XXI que as 
obras, SERVIÇOS, compras e alienações da Administração Pública deverão ser 
precedidas, em regra, de licitação. Desse modo, no exercício de sua 
competência legislativa, a União editou a Lei n° 8.666/93 que dispõe sobre os 
procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública. 

 
O ordenamento jurídico prevê a obrigatoriedade de licitar como sendo 

inerente a todos os órgãos da Administração Pública direta, autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas pelos entes federados, direta ou indiretamente. 
 

Conforme dispõe o Estatuto das Licitações, o certame destina-se a 
garantir a observância do PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA, a SELEÇÃO 
DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO e a PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos DA LEGALIDADE, DA 
IMPESSOALIDADE, DA MORALIDADE, DA IGUALDADE, DA PUBLICIDADE, DA 
PROBIDADE ADMINISTRATIVA, DA   VINCULAÇÃO AO   INSTRUMENTO   
CONVOCATÓRIO,   DO JULGAMENTO OBJETIVO e dos que lhes são correlatos. 

 
Como regra, para contratar serviços ou adquirir produtos, ou ambos, a 

Administração Pública encontra-se obrigada a realizar previamente processo 
administrativo de licitação, conforme previsto no   art.   37, inciso XXI da CF/88 e 
art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos 
dispositivos ora citados: 

 
“Art. 37. (...) 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos osconcorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
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técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.”(destaquei) 

 
“Art. 2º. As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações 
da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipótesesprevistas nesta Lei.”(destaquei)  
 
 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é 
estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como 
forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da 
moralidade; e o segundo revela-se no propósito do Poder Públicode alcançar a 
proposta que lhe seja mais vantajosa. 

 
Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em 

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade 
pública), e para se alcançar a proposta mais vantajosa. Depreende-se isto do 
contido no art. 3º, da Lei nº 8.666/93: 

 
 

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos.”(destaquei) 
 
 

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a 
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa para a   
contratação   de   objetos   que atendam ao interesse e necessidade, de modo a 
contemplar a moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagradosno 
art. 37, caput e incisos, da Constituição Federal de 1988. 
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Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as 
propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse 
público, e ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem 
distinções, usufruir do seu direito de participar dos contratos que a municipalidade 
celebra. É assim que se observa que se coíbe que os agentes públicos venham a 
impor interesses pessoais, oque acarretaria prejuízo para a sociedade em geral. 

 
No caso em tela, cuida-se de exame da aplicação do art. 25 e incisos da 

Lei nº 8.666/93, que dispõe sobre as hipóteses de contratação pela Administração 
Pública mediante Inexigibilidade, vejamos: 
 
 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:i 
 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a 
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 
 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para de publicidade e divulgação; 
 
III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela críticaespecializada ou pela 
opinião pública.”(destaquei) 

 
Estas hipóteses vistas mitigam o rito ordinário visto nas demais 

contratações, isto porque, mesmo que se possa realizar o processo de licitação, 
em virtude da existência de determinadas situações, pode dispensá-la, como são 
os casos previstos no art. 24 da Lei 8.666/93, e ainda, diante de particularidades, 
ora materiais, ora jurídicas, que o impossibilitam a realização da licitação, como 
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nos casos previstos no art. 25, deste diploma legal. 
 
 
2.1. Cabimento da inexigibilidade de licitação: 
 
 

Tomando como ponto de partida os fundamentos dispostos acima 
observam-se que nos   casos previstos nos incisos II e III, do art. 25, materialmente 
há possibilidade de se realizar o processo de licitação. Todavia, ainda que se 
ofereça a oportunidade a todos os licitantes, a adoção do procedimento 
naquelas hipóteses, poderá representar um obstáculo ao atingimento satisfatório 
do interesse público, pois o estabelecimento de competição não representaria o 
melhor critério para a escolha da proposta mais vantajosa ao Poder Público, em 
razão da singularidade do objeto da futura contratação e da infungibilidade dos 
serviços e do prestador. 

 
No tocante ao inciso III, verifica-se a possibilidade de contratação direta 

por inexigibilidade de licitação de profissional de qualquer setor artístico e 
realização de eventos, isto é, a contratação é perfeitamente legal. 

 
Destaca-se que a referida inexigibilidade(fundamentada no inciso III, do 

art. 25, da Lei 8.666/93) condiciona-se ao preenchimento dos seguintes requisitos: 
inviabilidade de competição; que o objeto da INEXIGIBILIDADE. SECDET – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ARTISTAS 
REGIONAL E LOCAL EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 140 ANOS DA 
CIDADE DE JURUTI, PARA TENDERA S NECESSIDDES DA SECRETARIA MUNCIPAL DE 
CULTURA, DESPORTO ER TURISMO DE JURUTI/PA. 

 
Percebe-se, então, que os requisitos essenciais foram todos devidamente 

cumpridos no presente caso. 
 
Observa-se então que a própria lei especifica a exceção à regra geral, 

uma vez que determina a inexigibilidade de licitação para esses casos, o que não 
se confunde com a dispensa, pois esta pressupõe a exigibilidade da licitação que, 
no entanto, se amolda a um dos casos elencados pelos incisos do art. 24, que lhe 
garantem a dispensa da licitação.  
 

Dessa forma, a observância a estas regras dá ensejo à harmonia entre a 
discricionariedade e a legalidade estrita, eis que o ordenamento jurídico é 
observado, à luz dos princípios gerais da Administração Pública. 
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3. Conclusão: 
 
 

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM AGENCIAMENTO DE ARTISTAS REGIONAL E LOCAL EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 140 ANOS DA CIDADE DE JURUTI, PARA 
ATENDER AS NECESSIDDES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO ER 
TURISMO DE JURUTI/PA., com fundamento no art. 25, III, da Lei nº 8.666/93, e as 
alterações que lhe foram realizadas. 

 
É o Parecer. Submeto-o à apreciação da autoridade superior por ser o 

mesmo meramente opnativo. 
 
Juruti/PA., 03 de abril de 2023. 
 
 
 

Mácio José Gomes de Sousa 
OAB/PA 10516 

Assessor Jurídico 
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